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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8/2022 

Altera o inciso VIII do art. 69 da Lei Complementar no 
0111994, que dispõe sobre o Regime Jurídico único dos 
Servidores Públicos do Município de Planura - MG. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PLANURA aprova e o Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o inciso VIII do art. 69 da Lei Complementar n° 01/1994, que passa a 
viger com a seguinte redação: 

"Art. 69 (...) 

VIII - por motivo de paternidade, pelo período de 20 (vinte) dias ininterruptos, 
contados do nascimento, mediante comprovação posterior por meio de certidão do 
cartório de registro. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Planura-MG, 25 agosto de 2022. 

Tarcisio Pimenta Ribeiro 
Vereador 


